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EsTÀDo DÀ PÀRÀÍBÀ
PRETEÍTUNÀ M'!IICIPÀ'" DE DI'A§ ESTR,àDAS

cElflrRÀL DE coNÍRÀTÀÇÕE s MrNÍcrpÀrs

\,"AIoR DE nneEnÊNclÀr peEquiEa dê mêrcado

1.0. DO OBJETO
1.1. Cônstitui objeto da respectiva solicitaÇãc: Aquisiçâo de fôgos .ie artifícir para
reaLizaÇão de Espetácufo pi]:ctécnico destrnado à vlrada do ano de 2026 do Muriciplc Ce
Duas Estradas - PB.

2.0. DA PESQUISA DE MEF.CADO
2-1. CotÍt base ncs crls]-os para execuÇão do objeto da conLrataÇão, definidos
estabelêcida no Art. 23,5 4", de Lei 14.133/2!, Íelacio:namos abaixo o
referência consideradc satisfatório.
2.2. Mês quê serviu aie base para elaboraÇão da referida pesquisa: DezeÍrbro de
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lar e em observância às no

DO VALOR
À estimatlva prelimi4ar ]'olal é equivalenle â R$ 39.686,64.

4.0. DÀS CONDIÇÕES DA CONTRÂTAÇÃO
Os prazos náximos de 1Í!icio de êtapas de execuÇão ê de coôcJEsão do objeto ora
contratâdor que admitêm prorrogaÇáo nas ccndições e hipótêses previstês r]ê Lei
74.733/2C21, estão abaixo iÊCicados e serâo considerados da assinatura dc Ccntiato:

Entrega: Imêdiata.
A vigêrcia do presê te coütralo será dêterninada: 01 (um) mês, cons.iderada da daLa de
sua assinatura, podendo ser. prorroqada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. i05 a 114,
da Lei 14 - 133/21 .

4.3. Os preÇos contratadcs sâc fixos e lrreajustáveis no plrazo de ulr, ano,
4.4. Dentro dc prazo dê .rigêôcia do contratc e meciiante solicitaÇão dc Contratadc, cs
preÇos poderão scfrer raeajuste após o int-erregno Ce Lm ano, na mêsma propôrÇãc da
var.iaÇão verificada no IPCA IBGE acumulado, tomândo se por basê o rflês do orÇanento
eslimadc, exclusivamente para as obrigaçõês inicíadas e concfui.das após a ocorrência da
anualrdacie.
4.5. Nos rêajustes subsequentes ao primeir:o, o interregÍ]o nrír]rnro de um ano será ccn]:adc
a partir dos efeitos financeiros do ú-Itimo reajuste.
4.6. No caso dê atraso ou não divulqaÇâo do indice de r:eajustãmento, o Conlratante
pagará ao CoÊtratado a ir..por:tencia calculada pefa última variaÇào ccnhecj-da, fiquidando
a diferenÇa corle:ipondente tão logc seja divufqado o iqdice definitivo. Eica o
CoÍrtratado obrigado a epresêntar mêIrrória de cáiculo referente ao reajustamento de
prêÇos do vafor remanescenae, selnpre que este ocôrrêr.
4.7. Nas aferiÇÕes finais, o indi.e .rlilizadô para rêajuste será, obrigatoriamente, o
de fini tiÍo.
4.8. Caso ô índice estabelecido pare rêajustamento veDha a ser extinto ou dê q,ialquer
forma oáo possa mais sêr ,rtilizado, sêrá adotado, em subslilrriÇãc, o quê viêr a ser
deleminado pefa legislaÇão entàc em vigor,
4.9. lla ausêhcia de pievisão iegaf quanto ao indice substituto/ as partes elegeràc no
índj-ce ofjcial, parô reêjus1-amento do pr.eçô do vafor remanescentê, pôr mêio de te
adi.t ivo,
4.10. O .ealusté poderá ser realizado por apostilamento.
4.11. O prazô para resposta ao pêdiCo de restabelecimento do êquifíbr.ro econÔrnic
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (urn) rnês, contado da data do fornecirnên
da documentaÇâc comprobatória do lato impr:evisívei
ircafcufável, observadas as disposiÇôes dos Arts. 124 a
,1 .12, o pagamento será realizadô mediante prôcesso rêgu

ou previsivef de consequênc
13 6, da Lei L4.l33/2r

o
a

procedimentos adotados, bem (]omo as disposiÇôes dôs Arts. 141 a 146 da Lei :14-
/&t,

DISCRIITÍIIÊqÀO

Impresso por convidado em 30/01/2026 15:49. Validação: 89E9.155A.7774.ECC9.323F.18CA.9513.6B27. 
Estimativa da despesa. Doc. 03114/26. Data: 12/01/2026 17:36. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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oda sêguintê manêira: Mênsalmêntê, para ocorrer no prazo de trinta dies, conr_adc
periodo de adimplêmênto dê cada parcêia.
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